
NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 
Art. 229. Aos maiores de sessenta e cinco anos e aos menores de cinco anos de idade, e 
às pessoas portadoras de deficiência é garantida a gratuidade no transporte coletivo 
urbano, mediante a apresentação de documento oficial de identificação e, na forma da 
lei complementar de iniciativa do, Poder Executivo, em cujo texto constará parâmetros 
necessários para a habilitação do deficiente ao benefício, especialmente em relação ao 
grau de sua capacidade física, à condição financeira de sua família e à limitação do uso 
da gratuidade. 
 
§ 1º Os estudantes de qualquer grau ou nível de ensino oficial e regular, na forma da 
lei, terão redução de cinqüenta por cento no valor da tarifa dos transportes coletivos 
intermunicipais urbanos. 
 
§ 2º Fica vedada a concessão de gratuidade no transporte coletivo urbano e rodoviário 
intermunicipal, redução no valor de sua tarifa fora dos casos previstos neste artigo e, 
ainda, a inclusão ou manutenção de subsídio de qualquer natureza para cobrir déficit de 
outros serviços de transporte. 

 
 


